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RESPOSTA À INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 
 
Processo Licitatório n.º 139/2025 
Pregão Eletrônico RP n.º 039/2025 
 
OBJETO: Contratação de empresa para futuro e eventual fornecimento de material de 
construção em geral – utilizados na manutenção de prédios e em obras novas para atender 
as atividades dos Departamentos da Administração Municipal, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Anexo IV – Termo de Referência/Especificações 
do objeto neste Edital e seus anexos. 
 
A empresa EXTRAÇÃO DE AREIA SÃO SEBASTIÃO LTDA ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 03.272.031/0001-90, com sede na Localidade Ponte de 
Ferro, Bairro Ponte de Ferro, s/n, município de Paraisópolis/MG, como licitante do Pregão 
Eletrônico 139/2025 neste ato representada pelo seu administrador Sr. Wesley Carlos 
Afonso, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG sob n.º 
8.061.540-0, inscrita no CPF nº 042.441.816-95, vem tempestivamente, com base na Lei 
Federal n.º 14.133/21 de 01 de abril de 2021, apresentar junto a essa respeitosa Comissão 
de Licitação o seguinte: 
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A seu turno manifestou a recorrida, já qualificada, tempestivamente em peça coligida aos 
autos deste processo, onde esta expõe sua arguição, conforme extratos apensados abaixo: 
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Assim como nos ensina o renomado professor jurista Dr. Juliano Heinen: “As propostas 
devem ser desclassificadas nas hipóteses legalmente admitidas ou fixadas pelo Edital. Logo 
a interpretação destes casos deve ser feita de modo restritiva. ” 
Erros materiais e corrigíveis não autorizam a desclassificação, devendo a autoridade licitante 
permitir sua retificação. Isso somente ocorre na hipótese em que não se altere a substância 
do lance, ou seu valor global ou infrinja a igualdade entre os licitantes. 
Sendo assim, o artigo 59, notadamente seu inciso I, vai na linha de outros dispositivos da Lei 
nº 14.133/2021, como artigo 71, inciso I; artigo 147. Tais regras fazem uma deferência a 
manutenção das licitações e contratos, quando se não estiver diante de um vício insanável. 
Em suma, há de se priorizar ao máximo a manutenção e a continuidade da licitação e do 
contrato administrativo. As hipóteses destacadas pelo artigo 59 e que permitem a 
desclassificação das propostas são taxativas e devem ser interpretadas pro lege.  
Enaltece-se a desclassificação apenas diante de vícios insanáveis ou atos inexistentes.  
Então, a decisão administrativa sobre a desclassificação de uma proposta deve fazer um juízo 
de ponderação, a cotejar legalidade estrita, segurança jurídica, isonomia, eficiência, 
economicidade etc. 
Defeitos inúteis ou irrelevantes não devem ser considerados para afastar um licitante do 
certame, nem mesmo sob o argumento da isonomia. 
A Administração Pública tem o dever de tentar sanear o defeito da licitação. Mas não poderá, 
sob este pretexto, interferir no conteúdo da proposta ou alterar a vontade do licitante. 
 
Neste diapasão, argui a recorrida em relação à diferença mínima entre os valores de lances 
ofertados: 
 

 
 
Levando-se em conta que o julgamento das propostas e das ofertas de lances não cabem à 
vontade manifesta do Pregoeiro, mas sim, da realidade fática dos licitantes que representam 
o mercado e suas nuances econômicas, ainda que o valor de referência seja um referencial 
da Administração Pública para balizar a disputa, não pode o Pregoeiro, preposto da 
Administração, deixar-se levar apenas pela insurgência e inconformismo de uma das partes 
conflitantes.  
Neste sentido, faz-se necessário entender e, sendo razoável, acolher o pedido do licitante 
recorrido: 
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Ante o exposto pela Recorrente e o exposto pela Recorrida, levando-se em consideração os 
princípios da isonomia, da transparência e da economicidade, princípios estes basilares da 
manutenção jurídica e de respeito ao erário público, conheço os pedidos da Recorrente para 
no mérito negar-lhe provimento.  
Em outrossim, aproveito o ensejo para reforçar que a nova Lei de Licitações trouxe em seu 
bojo os artigos 155 e 156 e seus incisos e que esta Administração não hesitará em aplica-los 
devidamente à luz do Direito. 
 
 
Registre-se. Cientifique-se. Publique-se.  
 
 
 
 

Paraisópolis, 09 de agosto de 2025 
 
 
 
 

Everton de Assis Ferreira 
Prefeito Municipal 

 


